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Câmara Municipal de Montes Claros

CONTRATO Nº 45/2022
PROCESSO LICITATÓRIO 88/2022
PREGÃO Nº 35/2022
A CÂMARA MUNICIPAL DE MONTES CLAROS, ESTADO DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 25.218.645/0001-26, com sede na Rua Urbino Viana  – Nº 600 – Centro – Montes Claros/MG, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Vereador Cláudio Rodrigues de Jesus; e a empresa ORIENT AUTOMÓVEIS PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ nº 12.580.115/0001-81, sediada na Avenida Princesa do Sul, 891, Lj. 02, Jardim Andere, Varginha/MG, Cep. 37.026-080, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu procurador, senhor Matheus Martins de Souza Alvim, portador do CPF nº 106.573.266-07 resolvem firmar o presente contrato de prestação de serviços, como especificado no seu objeto, em conformidade com o Processo Licitatório Nº 88/2022, na modalidade PREGÃO Nº 35/2022, sob a regência da Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 8.883/94, Lei Estadual nº 9.444/87, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:
CLÁUSULA PRIMEIRA – Do Objeto
Aquisição de veículo zero km para a Câmara Municipal de Montes Claros.
CLÁUSULA SEGUNDA – Das Condições de Execução
O objeto deverá ser entregue na Câmara Municipal de Montes Claros em até 60 (sessenta) dias após o recebimento da ordem de compra.
CLÁUSULA TERCEIRA – Dos Limites
O fornecimento será limitado à quantidade prevista na ordem de compra. 
CLÁUSULA QUARTA – Das Despesas Excluídas
Estão excluídas do presente contrato quaisquer fornecimentos fora do objeto da presente licitação. 
CLÁUSULA QUINTA – Das Obrigações das Partes
DA CONTRATADA: Fornecer os produtos requisitados nos termos do processo licitatório.
DA CONTRATANTE. Fornecer Ordens de Fornecimento/requisições devidamente assinados e identificados. 
CLÁUSULA SEXTA – Da Fiscalização dos Serviços
A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato, serão realizados pela Gerência Administrativa ou a quem esta designar, observados os arts. 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93.
CLÁUSULA SÉTIMA – Do Preço, Forma de Pagamento e Reajuste
I- do Preço
	ITEM
	UNID.
	QUANT.
	DESCRIMINAÇÃO
	VALOR 
UNIT. (R$)
	VALOR 
TOTAL (R$)

	1

	Unid.
	01
	01 VEÍCULO TIPO SUV, zero km, com 04 portas, bicombustível, motor (mínimo) com potência mínima 150 CV, direção hidráulica ou elétrica, ar-condicionado, câmbio com mudança automática mínimo de 06 velocidades, capacidade para motorista e 4 passageiros (5 lugares), ano fabricação modelo 2022/2023 ou superior, freio mínimo com sistema ABS, Airbag (mínimo 4), vidros e travas elétricas, sistema de alarme, cor preto, garantia mínima de 3 anos, controle de estabilidade e tração, rodas tamanho mínimo aro 16, bancos em couro, sistema de som completo, com sensor e câmera de ré. O veículo deverá vir com película de vidro e tapetes; Com componentes obrigatórios estabelecidos pelo CONTRAN. O veículo deverá ser entregue emplacado com placa de alumínio modelo oficial. O primeiro emplacamento do veículo deverá ser em nome da Câmara Municipal de Montes Claros, com documentação do ano corrente paga, com película de vidro e tapetes. Prazo de entrega de no máximo 60 (sessenta) dias; Com concessionária /assistência técnica autorizada no município de Montes Claros/MG. O veículo deverá ser entregue devidamente plotado com identificação na lataria, conforme modelo a ser fornecido pela Câmara.
Marca/Modelo: KICKS 1.6 ADVANCE CVT - NISSAN

	120.000,00
	120.000,00

	VALOR GLOBAL: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil)


II- da Forma de Pagamento
1- O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado da seguinte forma: 
1.1- Pela Assessoria Técnica Financeira/Tesouraria da Câmara Municipal de Montes Claros, por processo legal, até 05 (cinco) dias após o fornecimento do objeto e apresentação da Nota fiscal, acompanhada das CND’S de FGTS, INSS e Trabalhista.
1.2- Para emissão da fatura, serão tomados como base as Ordens de Fornecimento apresentadas.
1.3- Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.
CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária
A despesa decorrente desta contratação correrá por conta da dotação orçamentária:
010101.122.0001.3001 – Aquisição de Equipamentos e Material Permanente
3449052000000 – Equipamentos e Material Permanente
CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência
1- O prazo de vigência do presente contrato será da data da assinatura até 31 de dezembro de 2022, ou até o fornecimento total do objeto licitado.
1.1- Havendo necessidade de alteração no valor do contrato, esta será feita através de Termo Aditivo, obedecidos aos limites legais.
CLÁUSULA DÉCIMA – Das Sanções
Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal cabíveis.
§1º- Fica estabelecido os seguintes percentuais de multas decorrentes de descumprimento contratual:
I- 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso sobre o valor da proposta, até o 30º (trigésimo) dia, calculado por ocorrência;
II- 20% (vinte por cento) sobre o saldo do valor da proposta, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual;
III- 20% (vinte por cento) sobre o valor da proposta, na hipótese da Empresa, injustificadamente, desistir do contrato ou der causa a sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.
§2º- O recolhimento das multas referidas deverá ser feito, através de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que for aplicada a multa.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Rescisão Contratual
O contrato poderá ser rescindido, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial, nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
§1º- Além das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, constituem causas de rescisão de contrato:
I- Paralisação total ou parcial do fornecimento dos produtos por fatos de responsabilidade da CONTRATADA, por prazo superior a 05 (cinco) dias ininterruptos, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.
II- Se a CONTRATADA se conduzir dolosamente.
III- Se a CONTRATADA não cumprir as determinações da fiscalização.
§2º- Além das hipóteses anteriores, poderá o CONTRATANTE rescindir o contrato, independentemente de qualquer procedimento judicial ou pagamento de indenização, por falência, concordata, dissolução, insolvência da CONTRATADA, e, em se tratando de firma individual, por morte de seu titular.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação Contratual
Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo LICITATÓRIO Nº 88/2022, modalidade Pregão 35/2022, que lhe deu causa, para cuja execução exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Da Publicação
O extrato do presente contrato será publicado no quadro de avisos localizado nas dependências da Câmara Municipal de Montes Claros, no Diário Oficial do Município e no site www.montesclaros.mg.leg.br.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Foro
Fica eleito o Foro da Comarca de Montes Claros para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do presente contrato.
E, por estarem justas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.
Montes Claros, 29 de dezembro de 2022.
	_______________________________
Cláudio Rodrigues de Jesus
Presidente
Câmara Municipal de Montes Claros

	_______________________________
Matheus Martins de Souza
Representante
Orient Automóveis Peças e Serviços Ltda


	Testemunhas:
1) ____________________________________
Nome:
CI:
	2) ____________________________________
Nome:
CI:


Pág. 4/4

